Emenda nº. 49, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No programa 41 - Ensino Fundamental Regular inclua-se: 

· Criação de um programa de Alfabetização de adultos (Supletivo para adultos) no Bairro jardim Cordeiro.

Justificativa

Investir em educação é prioridade de um governante, principalmente em Crianças e pessoas que não tiveram oportunidades de estudar quando crianças. Num mundo Globalizado, Informatizado, e de rapidez de informações nós devemos Ter pessoas preparados para entrar nesta disputa que ao mesmo tempo  ajuda a  qualificar as pessoas ao mesmo tempo, ajuda a desqualificar as pessoas do mercado de trabalho. Por isso, investir neste tipo de ensino é recolocar pessoas na disputa novamente.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de junho de 2003. 
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